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A Prefeitura de Municipal de Mairi, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

DECRETO Nº 065, DE 30 DE ABRIL DE 2020 
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DECRETO Nº 065, DE 30 DE ABRIL DE 2020. 
 

“Altera o Decreto Municipal nº 061, de 15 

de abril de 2020, e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, conforme Lei Orgânica Municipal, e 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 061, que  dispõe sobre novas 

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), 

no âmbito territorial do município de Mairi, Estado da Bahia, 

 
DECRETA: 

 

 

Art. 1º Revoga o parágrafo único do art. 6º, do Decreto Municipal nº 061, de 15 

de abril de 2020. 
 

 

Art. 2º Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º ao art. 6º, do Decreto Municipal nº 061, 

de 15 de abril de 2020, com a seguinte redação: 

 
Art. 6º [...] 
§ 1º A realização dos cultos religiosos poderá ser 
autorizada  e  terá       seus  parâmetros  de 
funcionamento  alterados  conforme  monitoramento 
da Vigilância Sanitária,       com a consequente 
alteração de diretrizes de fiscalização, resguardada 
a distância mínima de dois metros entre pessoas, 
mediante a obediência de protocolos de prevenção, 
evitando abraços e contatos físicos, bem como a 
aglomeração de pessoas em locais de pequeno 
espaço físico. 
§ 2º Recomenda-se aos templos, igrejas e demais 
centros  religiosos  que  executem  suas  atividades 
pela internet por meio de transmissão on-line. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeitos enquanto perdurar o estado de emergência em saúde causado pelo 

coronavírus, revogando-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mairi-BA, em 30 de abril de 2020. 
 
 
 

JOSÉ BONIFÁCIO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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